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EDITAL Nº 02/2025
PROGRAMA DE INICIAÇÃO TECNOLÓGICA DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

A Direora de Ensino, Pesquisa e Inovação (DEPI), da Empresa Brasileira de Serviços Hospialares (Ebserh), no uso das suas aribuições
legais, orna público o Edial nº 02/2025 PIT, desnado à seleção pública de bolsisas do Programa de Iniciação Tecnológica (PIT/Ebserh) a ser execuado
nos Hospiais Universiários Federais da Rede Ebserh.

O Programa, em parceria com o Conselho Nacional de Desenvolvimeno Cienco e Tecnológico (CNPq), oi insuído pela Poraria - SEI
nº 60, de 14 de ouubro de 2022, publicada no Bolem de Serviço nº 1.414, de 14 de ouubro de 2022, em consonância com as normavas do CNPq.

1. DO OBJETO

1.1. O Programa visa a seleção de esudanes de graduação para a concessão de bolsas de Iniciação Tecnológica, disribuídas pelos Hospiais
Universiários Federais (HUF) da Rede Ebserh , conorme as vagas consanes no ANEXO I.

1.2. As bolsas de iniciação ecnológica (IT) serão desnadas a alunos de graduação oporunizando o envolvimeno de esudanes em
conhecimenos, meodologias e prácas próprias ao desenvolvimeno ecnológico e processos de inovação, arelados ao desenvolvimeno do pensar
ecnológico e suas poencialidades.

1.3. O PIT é cenrado em projeos volados ao desenvolvimeno de ecnologias inovadoras em odas as áreas do conhecimeno aplicadas à
saúde e cujos projeos sejam execuados nos HUF da Rede Ebserh ao qual o(a) bolsisa e o(a) orienador(a) esejam vinculados.

1.4. A concessão das bolsas do Programa de Iniciação Tecnológica (PIT) da Ebserh observará as direrizes denidas nese edial e, no que
couber, a Resolução Normava (RN) nº 017/2006, do CNPq.

2. DOS OBJETIVOS

2.1. São objevos do Programa de Iniciação Tecnológica (PIT/Ebserh):

2.1.1. Selecionar e inegrar alunos de graduação regularmene mariculados nas universidades às quais os HUFs da rede Ebserh esão vinculados
em projeos de pesquisa, desenvolvimeno e inovação, proporcionando o apereiçoameno pessoal, prossional e o pensameno críco dos graduandos,
sob a orienação de pesquisadores experienes em suas áreas de auação.

2.1.2. Consolidar o PIT na Rede Ebserh, oralecendo o uso de meodologias ciencas na busca de soluções para desaos codianos dos HUFs
no âmbio do SUS, conribuindo para a melhoria do cuidado e/ou gesão.

2.1.3. Ampliar o acesso e a inegração de alunos de graduação beneciários de ações armavas à culura cienca e ecnológica, aprimorando
sua ormação acadêmica e prossional.

2.1.4. Esmular o vínculo acadêmico e a parceria com as universidades vinculadas aos HUFs da Ebserh.

2.1.5. Desperar a vocação ecnológica e inovadora, incenvando alenos enre graduandos e demais prossionais envolvidos por meio da
parcipação em projeos de pesquisa.

2.1.6. Conribuir para a ormação de recursos humanos volados ao oralecimeno da capacidade empreendedora e à ranserência de
ecnologia.

2.1.7. Promover a inovação ecnológica em diversas áreas do conhecimeno, inegrando saberes para a prevenção, promoção e recuperação da
saúde.

3. DAS VAGAS

3.1. A seleção de bolsisas no âmbio do presene edial seguirá dois eixos principais: ampla concorrência e ações armavas. O processo de
escolha visa garanr a equidade na disribuição das bolsas e assegurar a parcipação de esudanes em siuação de vulnerabilidade social, promovendo
a inclusão e a diversidade, conorme as direrizes do Conselho Nacional de Desenvolvimeno Cienco e Tecnológico (CNPq) e a legislação ederal
vigene.

3.2. Serão disponibilizadas 312 (rezenas e doze) vagas do Programa de Iniciação Tecnológica – PIT, sendo 138 (ceno e rina e oio) vagas
desnadas a ações armavas, disribuídas por Hospial ou Complexo Hospialar, conorme ANEXO I - Disribuição das Vagas do Programa de Iniciação
Tecnológica – PIT/Ebserh.

4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS (PAA)

4.1. As vagas desnadas às ações armavas serão reservadas exclusivamene aos esudanes que enham cursado inegralmene o ensino
médio em escolas públicas e que enham ingressado na Universidade, no curso de graduação aual, por meio do sisema de ações armavas, nos



ermos da Lei nº 12.711, de 29 de agoso de 2012 e suas aualizações.

4.2. O processo selevo das vagas desnadas às ações armavas prevê reserva de vagas por meio de coas para candidaos com renda
amiliar brua inerior a um salário-mínimo per capia (RF), Pessoas Negras ou Pardas (PNP), Pessoas com Deciência (PCD), Pessoas Indígenas (PI),
Pessoas Quilombolas (PQ), e que enham cursado inegralmene o ensino médio em escola pública.

4.3. Na hipóese de consaação de declaração alsa, o(a) candidao(a) será eliminado do processo selevo.

4.4. Caso alguma vaga reservada para deerminada caegoria de ações armavas não seja preenchida — por ausência de aprovados(as) ou
inscrios(as) — a vaga remanescene será realocada, no âmbio do mesmo HUF, para a próxima caegoria do sisema de reserva de vagas, observando-se
a seguine ordem de priorização: RF, PNP, PCD/PI/PQ, respeiando a ordem de classicação.

4.5. Caso as vagas reservadas para ações armavas não sejam preenchidas, após a aplicação da ordem de realocação previsa no iem 4.4,
esas serão desnadas à ampla concorrência, no âmbio do mesmo HUF, respeiada a ordem de classicação.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE ALUNOS VOLUNTÁRIOS

5.1. O programa de iniciação ecnológica para graduandos visa promover as avidades de pesquisa e a inovação ecnológica, incenvando,
além dos bolsisas, a parcipação de alunos volunários.

5.2. Os HUF poderão disponibilizar vagas para parcipanes volunários, em edial próprio, respeiadas as regras dese edial.

5.3. Os esudanes volunários erão as mesmas obrigações dos bolsisas exceo as descrias nos iens 10.1.2 e 10.1.9 e, no que couber,
deverão cumprir as mesmas exigências especicadas nese Edial.

6. DO FINANCIAMENTO E EXECUÇÃO DOS PAGAMENTOS DAS BOLSAS

6.1. As bolsas de iniciação ecnológica serão nanciadas com recursos da Ebserh, e a execução do pagameno cará à cargo do CNPq.

6.2. As bolsas erão a duração de 12 (doze) meses, conorme cronograma do programa, salvo se houver cancelameno ou subsuição do(a)
aluno(a).

7. DA INSCRIÇÃO

7.1. Cada HUF disponibilizará seu respecvo link para inscrições, respeiando as direrizes e o cronograma (ANEXO II) esabelecidos nese
edial. Esses links serão reunidos e disponibilizados de orma cenralizada na página do PIT/Ebserh 2025.

7.2. É responsabilidade do(a) candidao(a) acessar a página cenralizada do PIT/Ebserh 2025, disponível em: htps://www.gov.br/ebserh/p-
br/ensino-e-pesquisa/programas-de-iniciacao-cienfica-e-ecnologica/programa-de-iniciacao-ecnologica-pi, idencar o HUF ao qual deseja concorrer
à vaga e clicar no link correspondene para eeuar sua inscrição.

7.3. Cada candidao(a) só poderá se inscrever para concorrer a uma vaga em apenas um HUF, devendo selecionar o hospial vinculado à
universidade na qual o(a) candidao(a) esá regularmene mariculado(a).

7.4. O(A) candidao(a) deverá opar, no momeno da inscrição, por concorrer pela ampla concorrência ou pela reserva de vagas desnadas às
Polícas de Ações Armavas.

7.4.1. Os(as) candidaos(as) que oparem pelas vagas reservadas ambém concorrerão, em igualdade de condições, às vagas da ampla
concorrência, de acordo com sua classicação geral.

7.5. Nos casos de duplicidade de inscrição, será considerada apenas a úlma.

7.6. O(A) candidao(a) deverá ornecer as seguines inormações e documenos no momeno da inscrição:

7.6.1. Dados e documenos do(a) candidao(a):

a) Nome civil compleo;

b) Nome social;

c) CPF;

d) Gênero;

e) Cor ou raça;

) Nº de celular ou eleone de conao;

g) E-mail;

h) Endereço compleo com CEP;

i) ORCID;

j) Link para o Currículo Lates aualizado (aualizado há no máximo 3 meses da daa da inscrição);

k) Curso de graduação e período;

l) Área de conhecimeno do curso de graduação:

I - Ciências Exaas e da Terra;



II - Ciências Biológicas;

III - Engenharias;

IV - Ciências da Saúde;

V - Ciências Agrárias;

VI - Ciências Humanas;

VII - Linguísca, Leras e Ares;

VIII - Ciências Sociais Aplicadas.

m) Caegoria de escolha, se ampla concorrência ou vagas desnadas às Ações Armavas. Para vaga de ação armava, selecionar a coa
especíca (RF, PNP, PCD/PI/PQ);

n) Faixa de renda amiliar per capia;

o) Anexar currículo Lates aualizado do aluno (aualizado há no máximo 3 meses da daa da inscrição), em pd.

7.6.2. Dados e documenos do(a) orienador(a):

a) Nome compleo do orienador(a);

b) E-mail;

c) ORCID;

d) Link para o Currículo Lates aualizado (aualizado há no máximo 3 meses da daa da inscrição);

e) Anexar o Currículo Lates aualizado (aualizado há no máximo 3 meses da daa da inscrição), com comprovanes, em pd único;

Os ulos relacionados abaixo, reerenes aos criérios de ponuação para avaliação do(a) orienador(a), conorme abela disposa na
seção DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS, deverão esar reunidos no mesmo PDF do Lates, para consula pelo comiê insucional.

I - Tíulo de Mesrado;

II - Tíulo de Douorado;

III - Coordenação de projeo de pesquisa ou desenvolvimeno ecnológico/ inovação aprovado;

IV - Orienação de alunos: projeos de iniciação cienca e/ou de ecnológica; rabalho de conclusão da residência (TCR);
mesrado prossional; projeo de desenvolvimeno ecnológico (concluídos ou em andameno);

V - Resumos publicados em anais ou ouros veículos de comunicação;

VI - Argos em periódicos indexados;

VII - Comprovanes de Pedido de concessão de paene; paene concedida; Regisros de sofwares; Tecnologia ranserida;
Produos; Processos; Aplicações ou serviços inovadores desenvolvidos ec.

) Anexar Declaração da Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) para comprovar a avidade como precepor no HUF;

g) Anexar comprovanes de parcipação em comissões permanenes do HUF;

h) Anexar comprovane de vínculo insucional com a Universidade ou HUF (documeno emido nos úlmos 3 meses da daa da
inscrição);

Serão considerados documenos que comprovam o vínculo insucional emidos nos úlmos 3 meses da daa de inscrição: 1) Para
empregados públicos da Ebserh: conracheque ou declaração da Divisão de Gesão de Pessoas da Ebserh (DIVGP); 2) Para servidores das Universidades
vinculadas ao Hospial: conracheque ou declaração da unidade responsável pela gesão de pessoas; 3) Para ambos os vínculos ambém será aceia a
Careira Digial emida por meio do SOUGOV.BR com QR code.

7.6.3. Dados e documenos do projeo:

a) Tíulo;

b) Descriores (palavras-chave);

c) Proocolo de submissão ou Parecer Consubsanciado do Comiê de Éca em Pesquisa (CEP) local, caso o projeo envolva seres
humanos, observadas as normas aplicáveis;

d) Principal área de conhecimeno de acordo com o CNPq;

e) Número do código do projeo inserido no sisema SIG - Rede Pesquisa;

) Idencar se o projeo em ou não em poencial de gerar Propriedade Inelecual (marca, paene, programa de compuador, desenho
indusrial, direio auoral, ou ouros);

g) Inormação/Indicação do po de projeo (melhoria ou nova ecnologia, produo, serviço ou processo), conorme insruções do ANEXO
III;



h) Anexar Projeo de Iniciação Tecnológica anonimizado, com plano de rabalho do aluno, conorme insruções do ANEXO III.

7.7. Cada orienador(a) poderá orienar aé 2 (dois) projeos dierenes, sendo permida a indicação de apenas 1 (um) bolsisa por projeo.

7.8. O preenchimeno incorreo do ormulário de inscrição, ou a ausência de quaisquer documenos ou inormações necessárias para o
julgameno do mério das proposas submedas ao PIT/Ebserh, implicará o indeerimeno da inscrição.

7.9. A veracidade e acurácia das inormações presadas no momeno da inscrição são de responsabilidade do(a) candidao(a).

7.10. Não serão aceias inscrições eeuadas em desacordo com o esabelecido nese edial.

7.11. Não serão aceios documenos ora do prazo de inscrição esabelecido nese edial.

7.12. Em caso de dúvidas, o(a) ineressado(a) deverá enrar em conao com a área responsável no respecvo HUF, por meio do e-mail indicado
no ANEXO IV - Relação de e-mails para dirimir dúvidas.

8. DA CONCESSÃO DAS BOLSAS

8.1. As bolsas no âmbio do PIT/Ebserh erão o valor de R$ 700,00 (seecenos reais) mensais, conorme abela de valores do CNPq.

8.2. O pagameno mensal das bolsas será eeuado única e exclusivamene por meio de cona correne do Banco do Brasil, sob ularidade
do(a) candidao(a).

8.3. A bolsa erá vigência de 12 (doze) meses, conorme cronograma do programa, salvo se houver soliciação de cancelameno ou
subsuição do aluno.

8.3.1. O(a) aluno(a) subsuo(a) ará jus apenas às bolsas correspondenes ao período resane de vigência do projeo, sendo vedado o
recebimeno reroavo. O oal de bolsas a serem concedidas será equivalene à dierença enre as 12 (doze) parcelas previsas e aquelas já pagas ao(s)
bolsisa(s) aneriormene vinculado(s) ao projeo.

8.4. O(a) bolsisa cuja bolsa or cancelada ou que or subsuído(a) não poderá reinegrar-se ao PIT do ciclo correspondene.

8.5. O recebimeno da bolsa não implica em reconhecimeno de vínculo empregacio, ou de qualquer naureza, com o HUF, a Ebserh ou com
o CNPq.

8.6. Não é permido acumular esa bolsa com bolsas de ouros Programas do CNPq ou de quaisquer agências nacionais, esrangeiras ou
inernacionais de omeno ao ensino e à pesquisa ou congêneres.

8.7. Não é considerada acúmulo a manuenção simulânea de bolsa de iniciação ecnológica com bolsas concedidas por Insuição Federal de
Ensino Superior (IFES) ou pelo Minisério da Educação (MEC), quando esas possuírem objevos assisenciais, de manuenção ou de permanência, e com
inalidades disnas de iniciação ecnológica.

9. DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS DO(A) ORIENTADOR(A):

9.1. O(A) orienador(a) deve aender os requisios e assumir os compromissos previsos a seguir:

9.1.1. Ter o ulo de mesre ou douor(a), reconhecido pelo Minisério da Educação (MEC) conorme RN 017/2006 do CNPq.

9.1.2. Ter vínculo ormal com o HUF ou com a IFES ao qual o HUF esá vinculado.

9.1.3. Maner vínculo avo com o Hospial ou a Universidade onde o projeo oi submedo durane odo o período de vigência da bolsa, sem
aasamenos, ainda que parciais.

9.1.4. Apresenar Declaração de Conio de Ineresses (ANEXO V) assinado pelo(a) orienador(a), se aplicável, nos casos de siuações que podem
congurar conio de ineresses (ar. 5º, Lei nº 12.813/13), como nos casos em que: a) O ineresse privado pode inuenciar de orma indevida o
desempenho de sua unção ou compromeer o ineresse colevo (inciso I, ar. 3º, Lei nº 12.813/13), b) Divulgação de inormação privilegiada (inciso I,
ar. 5º e inciso I, ar. 6º), c) Presação de serviço ou relação de negócio com quem em ineresse em decisão (inciso II, ar. 5º); d) Exercício de avidade
incompavel com as aribuições da unção, do cargo ou emprego (inciso III, ar. 5º); e) Represenação de ineresses privados (inciso IV, ar. 5º); )
Benecio indevido a pessoa jurídica de que parcipe o agene ou amiliar próximo (inciso V, ar. 5º); g) Presação de serviços a empresa cuja avidade
seja conrolada, scalizada ou regulada pelo ene ao qual o agene esá vinculado (inciso VII, ar. 5º). Ter condições para orienar o(a) aluno(a) em odas
as ases do rabalho cienco, incluindo a elaboração de relaórios e maerial para apresenação dos resulados em congressos, seminários ec. Anexar o
parecer do CEP no sisema Rede Pesquisa, em aé 7 dias após a aprovação, caso o projeo envolva seres humanos, observadas as normas aplicáveis.

9.1.5. Ulizar a idendade visual da Ebserh e do CNPq nos rabalhos apresenados em evenos de qualquer naureza e em qualquer meio de
divulgação.

9.1.6. Ciar a sigla do HUF/Ebserh como insuição sede de desenvolvimeno do projeo nas publicações pernenes, evenos, seminários e
periódicos ciencos, conorme disposo na seção DAS PUBLICAÇÕES dese edial.

9.1.7. Inormar ao(à) coordenador(a) local do programa no HUF, os projeos com poencial para proeção de propriedade inelecual (regisro de
sofware, regisro de marca, depósio de pedido de paene ou similar), ão logo possível.

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimeno dos prazos reerenes aos relaórios do(s) bolsisa(s).

9.1.9. Insruir o(a) bolsisa no cumprimeno do plano de rabalho, da carga horária e da execução do projeo.

9.1.10. Incluir o nome do(a) bolsisa vinculado(a) ao projeo nas publicações dos rabalhos em congressos, seminários e revisas e quaisquer
ouros produos écnico-ciencos.

9.1.11. Eeuar e nocar o(a) coordenador(a) do programa no HUF, quando pernene, evenuais subsuições de bolsisas e cancelamenos de
projeos mediane juscava, conorme disposo nas seções “DA SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA” e “DO CANCELAMENTO DE PROJETO”.



9.1.12. Zelar pela conormidade com os princípios écos e normavos da Rede Ebserh, com as boas prácas em pesquisa e desenvolvimeno
ecnológico, e inormar ao(à) coordenador(a) do programa evenuais desvios de conormidade ou conio de ineresses a qualquer momeno.

9.1.13. Maner aualizado o Sisema Rede Pesquisa durane odo o período de execução do projeo, conorme orienações enviadas pela GEP.

9.1.14. Nocar o(a) coordenador(a) do programa no HUF em caso de envolvimeno com oura(s) insuição(ões) e/ou empresa(s) privada(s)
(incluindo sarups), para que sejam providenciados os devidos insrumenos jurídicos a serem celebrados enre os parcipes.

9.1.15. Em caso de aasameno ou rompimeno do vínculo insucional, o(a) orienador(a) deverá comunicar ormalmene o coordenador do
programa, em aé 7 dias após a ocorrência, a m de viabilizar a designação de um(a) novo(a) orienador(a), conorme disposo na seção “DA
SUBSTITUIÇÃO DO(A) ORIENTADOR(A)”.

9.1.16. Não ser cônjuge, companheiro ou amiliar, consanguíneo ou am, aé o erceiro grau, do(a) aluno(a) bolsisa ou volunário(a) indicado(a)
no projeo.

9.1.17. Cumprir odas as obrigações previsas nese edial, inclusive no que se reere à apresenação de documenos exigidos.

10. DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS DO(A) ALUNO(A) BOLSISTA

10.1. O(A) aluno(a) bolsisa deve aender os requisios e assumir os compromissos previsos a seguir:

10.1.1. Esar regularmene mariculado(a), durane oda a vigência da bolsa, em curso de graduação na universidade à qual o HUF esá vinculado.

10.1.1.1. Em caso de inerrupção do vínculo regular como aluno(a) anes do nal da vigência da bolsa, é dever do(a) bolsisa comunicar
imediaamene à coordenação do programa para que seja realizado o cancelameno da bolsa.

10.1.1.2. Para ns dese edial, considera-se como daa de érmino da graduação a daa de egresso regisrada na coordenação do curso. Daas
cerimoniais, como colação de grau, não caracerizam vínculo acadêmico vigene.

10.1.2. Não er vínculo empregacio ou oura avidade remunerada que compromea sua dedicação ao projeo, exceo se auar como esudane
volunário.

10.1.3. Ter disponibilidade para dedicar-se às avidades de desenvolvimeno ecnológico.

10.1.4. Zelar pela conormidade com os princípios écos e normavos da Rede Ebserh, com as boas prácas em pesquisa e desenvolvimeno
ecnológico.

10.1.5. Não ser cônjuge, companheiro ou amiliar, consanguíneo ou am, aé o erceiro grau, do(a) orienador(a).

10.1.6. Ser selecionado(a) e indicado(a) pelo(a) orienador(a).

10.1.7. Apresenar bom desempenho acadêmico.

10.1.8. Reerenciar à sua condição de bolsisa (ou volunário) do PIT/Sigla HUF/Ebserh nos rabalhos apresenados em evenos de qualquer
naureza e meio de comunicação, de orma obrigaória, conorme orienações da seção DAS PUBLICAÇÕES dese edial.

10.1.9. Aceiar o Termo de Compromisso do CNPq (enviado por e-mail).

10.1.10. Enregar os relaórios parcial e nal de avidades, conorme prazo espulado no cronograma dese edial (ANEXO II).

10.1.11. Devolver ao órgão de omeno, em valores aualizados, a(s) bolsa(s) recebida(s) indevidamene caso os requisios e compromissos
esabelecidos nese edial não sejam cumpridos.

10.1.12. Cumprir odas as obrigações previsas nese edial, inclusive no que se reere à apresenação de documenos exigidos.

11. DOS REQUISITOS DO PROJETO

11.1. O projeo deve aender os requisios previsos a seguir:

11.1.1. Ser desenvolvido no âmbio dos HUFs da Rede Ebserh.

11.1.2. Apresenar relevância écnico/cienca/inovadora (inovação) e viabilidade de execução.

11.1.3. Ser compavel com o nível de ormação acadêmica e os conhecimenos esperados de esudanes de graduação e possuir naureza de
iniciação cienca/ecnológica.

11.1.4. Ser exequível no prazo espulado para a duração da bolsa.

11.1.5. Apresenar viabilidade écnica e independência econômica para sua realização (inraesruura, pessoal e nanceiro).

11.1.6. Apresenar cronograma e plano de rabalho apropriado para o(a) aluno(a), conorme ANEXO III.

11.1.7. Ter, no máximo, um(a) bolsisa vinculado(a) ao desenvolvimeno do projeo.

11.1.8. Ser cadasrado pelo(a) orienador(a) no “Sisema Rede Pesquisa - Ebserh” (htp://sig.ebserh.gov.br/redepesquisa/).

11.1.9. Ter a Cara de Anuência do HUF para execução do projeo (observar os prazos de anuência do seu HUF, pois essa Cara deverá ser
enregue juno com os demais documenos, em caso de aprovação). A cara de anuência do HUF ambém é um documeno obrigaório para submissão
do Projeo ao CEP, quando aplicável.

11.1.10. O Parecer consubsanciado do CEP deverá ser apresenado obrigaoriamene na eapa de “enrega de documenação dos alunos”,
conorme cronograma (ANEXO II), endo em visa que é indispensável para o início das avidades do projeo. Ese documeno é obrigaório quando o



projeo envolver experimenos, experiências e/ou eses em seres humanos, conorme denido pela Lei 14.874/24 e suas aualizações, no caso de
envolvimeno indireo e direo com seres humanos, de acordo com a Resolução CNS 466/2012 e a Resolução CNS 510/2016, que regulamenam
pesquisas em ciências da saúde e em ciências humanas e sociais, nos casos cabíveis.

11.2. Os casos omissos serão analisados pelo Comiê Insucional do Programa PIT/Ebserh do HUF responsável, em conjuno com a
Adminisração Cenral da Ebserh.

12. DO COMITÊ INSTITUCIONAL

12.1. A seleção das proposas será realizada pelo Comiê Insucional, indicado pelo(a) coordenador(a) do programa PIT/Ebserh do HUF.

12.2. O Comiê Insucional de cada HUF será consuído por no mínimo 3 (rês) membros, sendo em sua maioria pesquisadores com ulo de
douor.

12.3. A relação dos pesquisadores que compõem o Comiê Insucional será disponibilizada na página do HUF.

12.4. Cada Comiê analisará e julgará as proposas conorme previso nese Edial.

12.5. É vedado a qualquer membro do Comiê de Análise Insucional:

12.5.1. Julgar proposas de projeos nos quais eseja parcipando da equipe seu cônjuge, companheiro ou parene, consanguíneo ou am, em
linha rea ou colaeral, aé o erceiro grau;

12.5.2. Julgar proposas em que eseja ligando judicial ou adminisravamene com qualquer membro da equipe do projeo ou seus respecvos
cônjuges ou companheiros;

12.5.3. Julgar proposas em que haja qualquer ouro conio de ineresse; e/ou

12.5.4. Divulgar, anes do anúncio ocial, os resulados de qualquer julgameno.

13. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS

13.1. Os criérios e suas ponuações para classicação das proposas são apresenados na abela a seguir:

Avaliação do(a) Orienador(a)

Iem Domínios Criérios
Ponuação

por iem

Ponuação

máxima
Observações

1
Tiulação do(a)

orienador(a)

Douorado 1,5
1,5

Ponuação não cumulava. Será considerada a maior

ulação.Mesrado Acadêmico ou Prossional 1,0

2 Cargos/função

Coordenador de projeos de pesquisa ou desenvolvimeno

ecnológico / inovação aprovados
0,5 1,0

Os comprovanes desse iem deverão ser enviados no

momeno da inscrição, junamene com o Currículo Lates,

em arquivo único pd.

Precepor 0,5 0,5

Parcipação de comissões permanenes do HUF, ais como:

Comissão Cenral de Farmácia e Terapêuca (CCFT); Núcleo de

Avaliação de Tecnologias em Saúde (NATS); Comissão de

Segurança do Paciene (COSEP); Comissão de Padronização de

Produos para Saúde (CPPS); Comissão de Conrole de Inecção

Hospialar (CCIH); Comissão Inerna de Prevenção de Acidene

(CIPA); denre ouras.

(nos úlmos 5 anos).

0,5 por

comissão
1,0

3 Orienações

Projeos de Iniciação Tecnológica
0,5 por

projeo
1,0

Serão considerados projeos concluídos e em andamenoProjeos de Iniciação Cienca
0,5 por

projeo
1,0

Trabalho de Conclusão da Residência (TCR); Mesrado

Prossional; Projeo de Desenvolvimeno Tecnológico

0,5 por

projeo
1,0

4

Produção

cientfica/

ecnológica

comprovada

Resumos publicados em anais ou ouras publicações (nos úlmos

5 anos).

0,2 por

resumo
1,0

0,2 pono por resumo (aé máximo cinco) publicados em

anais de congresso

Argos indexados (nos úlmos 5 anos).
0,5 por

argo
1,0 -

Pedido de concessão de paene ou Paene concedida; Regisros

de sofwares; Tecnologia ranserida; Produos; Processos;

Aplicações ou serviços inovadores desenvolvidos, ec.

0,5 por

pedido
1,0

0,5 pono: 1 pedido ou concessão/regisro;

1,0 pono: 2 ou mais pedidos ou concessões/regisros

Suboal - 10,0 -

Avaliação do Mério do Projeo

Domínios Criérios
Ponuação

por iem
Ponuação Observação

5 Relevância Relevância social, cienca e/ou ecnológica em saúde. - 0 - 20 Ponuação máxima (20):

0-5 ponos: Se o projeo leva em consideração a ormação de

recursos humanos;

0-5 ponos: ranserência de resulados para sociedade;



Avaliação do(a) Orienador(a)

0-10 ponos: poencial impaco do conhecimeno gerado nas

pesquisas, por meio de produção e divulgação écnico-

cienca OU poencial impaco do desenvolvimeno de

soluções, ecnologias ou processos inovadores.

Toal = 20 ponos

6 Pernência

Adequação da proposa em relação ao conexo do SUS; às

prácas de prossionais, gesores e usuários; aplicabilidade dos

resulados nos serviços, programas e/ou polícas públicas
0 - 15

0 pono: Proposa ora do escopo e/ou pouca ou sem

inormação sobre aplicabilidade para o SUS;

5 ponos: Proposa com baixa adequação, apresenando

ragilidades e/ou ausência em relação a mais de um dos iens:

1. Aendimeno ao conexo do SUS; 2. Projeo aplicado às

prácas por prossionais e gesores e benecios aos usuários;

3. Facilidade na ulização de resulados da pesquisa nos

serviços, programas e/ou polícas públicas.

10 ponos: Proposa com média adequação, apresenando

ragilidades e/ou ausência em relação a um dos iens: 1.

Aendimeno ao conexo do SUS; 2. Projeo aplicado às

prácas por prossionais e gesores e benecios aos usuários;

3. Facilidade na ulização de resulados da pesquisa nos

serviços, programas e/ou polícas públicas.

15 ponos: Proposa adequada em relação a: 1. Aendimeno

ao conexo do SUS; 2. Projeo aplicado às prácas de

prossionais e gesores, e/ou benecio aos usuários; 3.

Facilidade na ulização de resulados da pesquisa nos

serviços, programas e/ou polícas públicas.

7 Viabilidade

Adequação e viabilidade do Plano de rabalho do aluno(a):

exequível (viabilidade écnica), adequado para graduação

(viabilidade acadêmica), cronograma compavel com a duração

do Programa (viabilidade emporal) e dispõe de recursos

econômicos e/ou nanceiros necessários para sua execução

(viabilidade econômica).

- 0 - 20

0 ponos: não aende aos criérios de viabilidade.

5 ponos: aende apenas 1 dos criérios de viabilidade.

10 ponos: aende apenas 2 dos criérios de viabilidade.

15 ponos: aende apenas 3 dos criérios de viabilidade;

20 ponos: aende odos os 4 criérios de viabilidade.

8 Esruuração

Formaação (ANEXO III). - 0 - 20

Serão avaliados (0-20):

0-5 ponos: clareza e objevidade do exo;

0-10 ponos: projeo organizado conendo os ópicos: ulo,

resumo, inrodução, objevos, juscava, revisão da

lieraura, esado da écnica, meodologia, resulados

esperados, cronograma;

0-5 ponos: reerências bibliográcas aualizadas e relevanes

para a proposa apresenada.

Clareza e coerência.

A clareza garane que a descrição dos objevos, da meolodogia

e dos resulados proposos sejam compreendidos acilmene.

A coerência assegura que os objevos proposos e a meodologia

a ser ulizada para execução do projeo são logicamene

conecados, e conribuem para o alcance dos resulados

proposos

- 0 - 15

0 pono: Não apresena clareza e coerência;;

5 ponos: Não apresena clareza ou não apresena coerência

enre objevos e meodologia;

10 ponos: Apresena clareza. Apresena coerência enre

objevos e meodologia, mas apresena incoerência ou

dúvidas quano ao angimeno dos resulados esperados;

15 ponos: Apresena clareza e coerência enre objevos,

meodologia e resulados esperados.

Suboal 0 - 90

TOTAL 0 - 100

13.2. Os projeos avaliados erão sua ponuação regisrada em documeno assinada por odos os membros do Comiê Insucional, conendo a
lisa dos projeos avaliados, em ordem classicaória, com a ponuação correspondene.

13.3. Os projeos que obverem uma ponuação oal inerior a 60 serão desclassicados.

13.4. Caso haja empae, serão consideradas as maiores noas para os seguines criérios, na ordem descria a seguir:



I - Pernência (adequação da proposa em relação ao conexo do SUS; às prácas de prossionais, gesores e usuários;
aplicabilidade dos resulados nos serviços, programas e/ou polícas públicas);

II - Relevância (Relevância social, cienca e/ou ecnológica em saúde).

III - Viabilidade (Adequação e viabilidade do Plano de rabalho do aluno(a): exequível (viabilidade écnica), adequado para
graduação (viabilidade acadêmica), cronograma compavel com a duração do Programa (viabilidade emporal) e dispõe de recursos
econômicos e/ou nanceiros necessários para sua execução (viabilidade econômica).

13.5. As proposas serão eliminadas, em caso de:

13.5.1. Descumprimeno do edial;

13.5.2. Pendências documenais, por pare do orienador e/ou do aluno;

13.5.3. Ausência de documenos exigidos;

13.5.4. Inadequação ou não aderência do Projeo aos objevos do Programa de Iniciação Tecnológica/Cienca;

13.5.5. Planos de rabalhos iguais para dierenes candidaos, com eliminação de odos os candidaos envolvidos.

14. DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS

14.1. Os resulados reerenes à homologação das inscrições, à avaliação da comprovação da condição para concorrer às vagas desnadas às
ações armavas e à avaliação preliminar dos projeos serão divulgados na página do PIT/Ebserh 2025, disponível em: htps://www.gov.br/ebserh/p-
br/ensino-e-pesquisa/programas-de-iniciacao-cienfica-e-ecnologica/programa-de-iniciacao-ecnologica-pi, de acordo com o Cronograma dese edial
(ANEXO II).

14.2. É de ineira responsabilidade do(a) candidao(a) acompanhar a divulgação dos resulados, de acordo com o Cronograma presene nese
edial (ANEXO II).

14.3. Caberá recurso em ace dos resulados das seguines eapas:

I - Homologação das inscrições;

II - Avaliação da comprovação da condição para concorrer às vagas desnadas às ações armavas;

III - Avaliação preliminar dos projeos.

14.4. Os recursos deverão ser inerposos de acordo com as insruções divulgadas pelo HUF ao qual o(a) candidao(a) se inscreveu, por meio do
link correspondene disponibilizado na página do PIT/Ebserh 2025, no link htps://www.gov.br/ebserh/p-br/ensino-e-pesquisa/programas-de-iniciacao-

cienfica-e-ecnologica/programa-de-iniciacao-ecnologica-pi, respeiando os prazos indicados no Cronograma (ANEXO II).

15. DAS CONVOCAÇÕES

15.1. Após a divulgação do resulado preliminar da avaliação dos projeos, os(as) candidaos(as) pré-selecionados(as) às vagas desnadas às
ações armavas deverão encaminhar à coordenação do programa do respecvo HUF documeno comprobaório de que cursaram inegralmene o
ensino médio em escola pública e ingressaram no curso de graduação aual por meio do sisema de ações armavas, nos ermos da Lei n.º
12.711/2012.

15.1.1. O documeno mencionado no iem anerior deverá ser enviado no prazo previso no cronograma dese edial (ANEXO II), por meio do link
do HUF correspondene disponibilizado na página do PIT/Ebserh 2025 htps://www.gov.br/ebserh/p-br/ensino-e-pesquisa/programas-de-iniciacao-
cienfica-e-ecnologica/programa-de-iniciacao-ecnologica-pi.

15.2. A convocação dos(as) candidaos(as) pré-selecionados(as) não garane, por si só, a concessão da bolsa ou a seleção do projeo no
resulado nal, uma vez que ainda poderão ser inerposos recursos quano à avaliação dos projeos, bem como será realizada análise das condições
para ulização das vagas desnadas às ações armavas, eapa ambém passível de recurso.

15.3. Após a divulgação do resulado nal, os alunos selecionados deverão enviar os seguines documenos à coordenadoria do programa do
seu respecvo HUF, no prazo previso no cronograma dese edial (ANEXO II), por meio do link do HUF correspondene disponibilizado na página do
PIT/Ebserh 2025 htps://www.gov.br/ebserh/p-br/ensino-e-pesquisa/programas-de-iniciacao-cienfica-e-ecnologica/programa-de-iniciacao-
ecnologica-pi.

a) Documeno ocial com oo*

*Noa: serão considerados documenos ociais com oo; ais como a Careira de Idendade Nacional (CIN), Careira de idendade (RG),
Careira Nacional de Habiliação (CNH), Cercado de reservisa, Idendade social (para pessoas rans e ravess), e-Tíulo ou Passapore.

b) Comprovane de marícula na Universidade emido nos úlmos 3 meses;

c) Cara de anuência do HUF quano à execução do projeo nos casos em que a submissão ao CEP não seja necessária;

d) Nos casos de projeos envolvendo seres humanos, parecer consubsanciado de aprovação do CEP, observadas as normas aplicáveis;

e) Cara de anuência do(a) orienador(a), com assinauras do(a) coordenador(a) do projeo ou pesquisador(a) principal, se aplicável;

) Declaração de Conio de Ineresses (ANEXO V) assinado, se aplicável;

g) Termo de Compromisso para Ulização de Dados, Condencialidade e Sigilo (ANEXO VI), se aplicável, assinado pelo(a) orienador(a)
responsável pelo projeo e pelos demais inegranes da equipe que enham acesso aos dados. Ese ermo é obrigaório nos projeos que ulizam e/ou
coleam qualquer po de inormação em banco de dados de insuições, pronuários médicos ou odonológicos, enre ouros, conorme a Lei Geral de



Proeção de Dados nº 13.709/2018 (LGPD), a Políca de Proeção de Dados Pessoais da Ebserh e Manual de Direrizes e Boas Prácas para Gesão da
Documenação Clínica na Rede Ebserh (2021).

h) Declaração de Parcipação em Projeo com a descrição e o po de conribuição dos envolvidos (ANEXO VII), caso o projeo cone com
apoio ou parceria de oura insuição além da Universidade e da Ebserh, e caso o projeo cone com qualquer po de apoio nanceiro ou ornecimeno
de maeriais para execução do projeo.

i) Declaração de não acúmulo de bolsas (ANEXO VIII) assinada;

j) Termo de compromisso e responsabilidade do(a) bolsisa (ANEXO IX) com os dados bancários da cona correne no Banco do Brasil
assinada ou Termo de compromisso e responsabilidade do(a) volunário(a) (ANEXO X), conorme o caso;

k) Termo de Auorização para publicação da produção cienca e ecnológica (ANEXO XI) assinado;

l) Termo de Auorização de uso de imagem e voz (ANEXO XII) assinado.

16. DA SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA

16.1. A subsuição do(a) bolsisa é permida, preerencialmene, aé o período de 90 dias que anecede o encerrameno do Programa e
deverá ser soliciada pelo(a) coordenador(a) do programa PIT/Ebserh, na plaaorma Carlos Chagas.

16.2. Em caso da necessidade de subsuição do bolsisa por qualquer movo (por exemplo, desempenho insuciene, desisência, conclusão
do curso de graduação, alecimeno, a pedido do bolsisa ec.), o(a) orienador(a) deverá comunicar por escrio o respecvo movo para a Coordenação
do Programa no HUF.

16.3. Poderá ser considerado apenas um pedido de subsuição por projeo, exceo nos casos de licença saúde, licença maernidade ou de
alecimeno, respeiado, preerencialmene, o limie mínimo de 90 dias que anecede o encerrameno do Programa.

16.4. Em caso de subsuição de bolsisa selecionado(a) para vaga desnada a ações armavas, o(a) orienador(a) deverá subsuir por aluno
que perença à mesma caegoria. Na ausência de candidaos da reerida caegoria, o orienador deverá subsuir por aluno de oura caegoria, na
seguine ordem - RF, PNP, PCD/PI/PQ.

16.4.1. Caso não haja alunos que azem pare das caegorias desnadas às ações armavas, será subsuído por aluno(a) perencene à ampla
concorrência.

16.5. O(A) novo(a) bolsisa assumirá a vaga nos ermos do edial, devendo esar ciene das condições de ingresso e da necessidade de execução
do projeo no prazo resane, mediane a apresenação do plano de rabalho readequado à Coordenação local do Programa.

16.6. O(A) bolsisa desligado(a) não poderá reornar ao programa na mesma vigência.

16.7. A soliciação da subsuição do(a) bolsisa eia pelo(a) Coordenador(a) local do Programa na Plaaorma Carlos Chagas deverá ocorrer aé
o dia 10 do mês correspondene ao seu desligameno, ou aé o úlmo dia úl anerior a essa daa.

16.8. Caso o desligameno do(a) bolsisa ocorra no mês de dezembro, o mesmo deverá ser realizado na Plaaorma Carlos Chagas aé o dia 7 ou
aé o úlmo dia úl anerior a essa daa.

16.9. O(A) bolsisa desligado do programa deverá apresenar, obrigaoriamene, relaório conendo as avidades desenvolvidas ao(à)
coordenador(a) do programa no prazo de aé 15 dias após o cancelameno da bolsa.

16.10. O(a) aluno(a) subsuo(a) ará jus apenas às bolsas correspondenes ao período resane de vigência do projeo, sendo vedado o
recebimeno reroavo.

17. DO CANCELAMENTO DE PROJETO

17.1. Caso o bolsisa, orienador ou projeo esejam em desacordo com as normas dese edial, o projeo será cancelado, o(a) bolsisa perderá o
direio à bolsa imediaamene, e a Coordenação do Programa convocará o próximo projeo classicado, respeiadas os criérios dese Edial.

17.2. O(A) bolsisa desligado(a) do programa deverá apresenar, obrigaoriamene, relaório conendo as avidades desenvolvidas ao(à)
coordenador(a) do programa no prazo de aé 15 dias após o cancelameno do projeo.

17.2.1. Caso o relaório parcial não seja enregue, o(a) orienador(a) e o(a) bolsisa permanecerão impedidos de parcipar do Programa aé a
regularização da pendência.

17.3. Em decorrência do cancelameno, o(a) novo aluno(a) ará jus apenas às bolsas correspondenes ao período resane de vigência do
programa, sendo vedado o recebimeno reroavo. O oal de bolsas a serem concedidas será equivalene à dierença enre as 12 (doze) parcelas
previsas e aquelas já pagas ao(s) bolsisa(s) anerior.

18. DA SUBSTITUIÇÃO DO(A) ORIENTADOR(A)

18.1. Fica assegurada a connuidade do(a) bolsisa no programa em caso de aasameno emporário ou denivo do(a) orienador(a) por
movos de licença saúde, licença maernidade ou rompimeno de vínculo insucional, desde que seja indicado(a) orienador(a) subsuo(a).

18.1.1. O(A) orienador(a) principal aeado(a) deverá, anes de seu aasameno, indicar à Coordenação do Programa, por escrio, um(a)
subsuo(a) que aenda aos requisios e criérios dese edial.

18.1.2. O(A) orienador(a) subsuo(a) deverá garanr a connuidade das avidades do projeo e orienação do(a) bolsisa, esando ciene das
condições dese edial.

19. DAS PUBLICAÇÕES



19.1. Todos os rabalhos que enham sido desenvolvidos nos HUF inegranes da Ebserh, produzidos ou publicados nas mais diversas bases de
dados ou evenos ciencos (independene da mídia), e qualquer ouro meio de divulgação, promoção de evenos ou de projeos de pesquisa e/ou
desenvolvimeno ecnológico, de orma inegral ou parcial, e/ou que possuam dados coleados nos seus mais diversos seores, apoiados pelo presene
edial deverão reerenciar, obrigaoriamene, o HUF, a Ebserh e o CNPq de maneira padronizada. Indica-se a seguine expressão a ser ulizada:

19.1.1. Publicações em língua nava: Sigla do HUF-IFES/Empresa Brasileira de Serviços Hospialares ou sua abreviação Sigla do HUF-
IFES/EBSERH. A exemplo: HC-UFMG/Empresa Brasileira de Serviços Hospialares ou HC-UFMG/EBSERH;

19.1.2. Publicações em língua espanhola: Sigla do HUF-IFES/Empresa Brasileña de Servicios Hospialarios (EBSERH), Brasil ou sua abreviação
Sigla do HUF-IFES/EBSERH, Brasil. A exemplo: HE-UFPEL/Empresa Brasileña de Servicios Hospialarios (EBSERH), Brasil ou HE-UFPEL/EBSERH, Brasil;

19.1.3. Publicações em língua inglesa ou demais: Sigla do HUF-IFES/Brazilian Hospial Services Company (EBSERH), Brazil ou sua abreviação Sigla
do HUF-IFES/EBSERH, Brazil. A exemplo: HUB-UNB/Brazilian Hospial Services Company (EBSERH), Brazil ou HUB-UNB/EBSERH, Brazil.

19.2. A reerência ao CNPq deverá ser eia como “Conselho Nacional de Desenvolvimeno Cienco e Tecnológico (CNPq)” para publicações em
língua poruguesa , “Naonal Council for Scienfic and Technological Developmen (CNPq)” quando se raar de publicações em língua inglesa, e
“Consejo Nacional de Desarrollo Cientfico y Tecnológico (CNPq)” para a língua espanhola.

19.3. Os resumos, resumos expandidos, resulados ou pare dos rabalhos dos parcipanes desenvolvidos no âmbio do PIT/Ebserh, poderão
ser publicamene disponibilizados, desde que respeiadas as regras condas nese edial.

19.4. A exposição anecipada de resulados parciais ou oais pode compromeer a proeção da propriedade inelecual, que requer
originalidade no momeno do depósio. Para assegurar o sucesso no regisro da invenção, o pesquisador(a) deverá consular à GEP, anes de qualquer
divulgação, para receber orienações.

19.5. Ao nal do período de concessão da bolsa, os(as) bolsisas deverão apresenar os resulados da pesquisa ou do projeo desenvolvido em
eveno organizado pelo HUF correspondene e/ou pela Adminisração Cenral, conorme os cuidados necessários caso sejam gerados
produos/inovações passíveis de proeção inelecual.

19.6. Todos os produos gerados (argos, resumos ec.) deverão esar incluídos nos relaórios nais e anexados ao Sisema Rede Pesquisa.

20. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

20.1. Os dados pessoais soliciados no âmbio dese edial serão ulizados em conormidade com as regras da Lei n.º 13.709/2018 - Lei Geral de
Proeção de Dados Pessoais (LGPD), com a nalidade de idencação do(a) candidao(a) e orienador(a) e de comprovação do aendimeno dos
requisios do edial.

20.2. Os dados coleados serão raados, a parr das premissas da LGPD, em especial, em aendimeno aos princípios da nalidade, adequação,
necessidade, livre acesso, qualidade de dados, ransparência, segurança, prevenção e não discriminação e responsabilização e presação de conas, de
que raa o argo 6º da LGPD.

20.3. Apenas o nome compleo do(a) candidao(a) e do(a) orienador(a), número da inscrição, (se houver), o ulo do projeo e se concorrem às
vagas reservadas às ações armavas, serão divulgados na página do PIT, em aendimeno ao princípio da ransparência no processo de seleção.

20.4. Todas as inormações enviadas pelo(a) candidao(a) e pelo(a) orienador(a) poderão ser disponibilizadas para acesso inerno pela
Adminisração Cenral da Ebserh e pelo respecvo HUF.

20.5. Ao se inscrever, o(a) candidao(a) e o(a) orienador(a) concordam com os ermos que consam nese edial, bem como declaram que
aceiam que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam raados e processados de orma a possibiliar a eeva execução do processo selevo, com
a aplicação dos criérios de avaliação e seleção, auorizando expressamene a divulgação de seus nomes, número da inscrição, (se houver), ulos dos
projeos e noas, em observância aos princípios da publicidade e da ransparência que regem a Adminisração Pública e nos ermos da LGPD.

20.5.1. Não caberão reclamações poseriores quano à possibilidade de divulgação dos dados, cando cienes ambém os(as) candidaos(as) de
que possivelmene ais inormações poderão ser enconradas na rede mundial de compuadores, por meio dos mecanismos de busca aualmene
exisenes.

21. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

21.1. A parr da idencação de projeo com poencial inédio ou inovador que possa originar propriedade inelecual, seja de direio auoral
(direio de auor, direios conexos ou programa de compuador/sofware) ou de propriedade indusrial (paenes, desenhos indusriais, marcas,
indicações geográcas e repressão da concorrência desleal), o(a) orienador(a) deverá comunicar o ao à GEP do HUF correspondene, a qual adoará as
providências cabíveis para a proeção da propriedade inelecual, incluindo o envio da documenação para as providências cabíveis da proeção
inelecual ao Serviço de Gesão da Inovação Tecnológica em Saúde (SGITS/CGPITS/DEPI).

21.1.1. Para a proeção inelecual decorrene de projeos apoiados por ese edial, deverão ser observadas as direrizes da DEPI, inclusive quano
aos processos de regisro e evenuais ganhos econômicos que possam ser gerados de sua exploração.

21.2. Devem ser observadas as normas pernenes, em especial: Lei n.º 13.243/2016 (Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação); Lei n.º
10.973/2004 (Lei da Inovação); Lei n.º 9.279/1996 (Lei da Propriedade Indusrial); Lei n.º 9.609/1998; Lei n.º 9610/1998; Decreo n.º 9.283/2018;
Regulameno de Pessoal da Ebserh; e Poraria CNPq n.º 502, de 12 de maio de 2021.

21.3. A ularidade da propriedade inelecual desenvolvida no âmbio do PIT/Ebserh perencerá à Ebserh e será comparlhada com a
insuição de vínculo do(a) aluno(a) bolsisa/orienador(a), bem como ouras pessoas sicas ou jurídicas envolvidas, assegurando-se aos criadores o
reconhecimeno da auoria.

21.3.1. É assegurada aos criadores a parcipação nos ganhos econômicos em evenuais conraos de ranserência de ecnologia e de
licenciameno para ouorga de direio de uso ou de exploração de criação proegida, nos ermos da legislação aplicável.

21.3.2. A parcipação nos ganhos econômicos será objeo de insrumeno especíco a ser celebrado enre as insuições e os(as) auores(as)
envolvidos(as).



22. DO ENCERRAMENTO E EMISSÃO DO CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO

22.1. É dever do(a) bolsisa e do(a) orienador(a) a enrega do relaório nal do projeo e do resumo a ser publicado nos Anais do PIT, conorme
cronograma esabelecido nese Edial. O relaório nal do projeo deverá ser anexado no “Sisema Rede Pesquisa - Ebserh”
(htp://sig.ebserh.gov.br/redepesquisa/).

22.1.1. A ausência dessa enrega implicará em pendência para o(a) orienador(a) e para o(a) bolsisa, que resulará na impossibilidade de
parcipação em ouros processos selevos do PIT/PIC/Ebserh, enquano a pendência não or sanada, além da obrigação do(a) bolsisa de resuir os
valores recebidos a ulo de bolsa.

22.2. É dever do(a) bolsisa a apresenação dos resulados do projeo na Jornada de Iniciação Cienca e Tecnológica do HUF/Ebserh e em
ouros evenos de divulgação que venham a ser promovidos pelo HUF, pela Adminisração Cenral da Ebserh ou pela Universidade correspondene, salvo
se o projeo envolver propriedade inelecual, siuação em que deverá ser assegurada a proeção pernene, conorme orienações nese edial.

22.3. O cercado de parcipação no PIT/Ebserh/HUF será emido pelo HUF somene após o cumprimeno de odos os compromissos
descrios nese edial.

22.4. No caso de encerrameno anecipado da parcipação no projeo (período inerior a 12 meses da duração do Programa), o(a) aluno(a)
bolsisa e o(a) orienador(a) arão jus à emissão do cercado, desde que o relaório nal seja enregue anecipadamene, assegurando o devido
reconhecimeno das avidades realizadas.

22.5. Nos ermos da Lei nº 9.394/1996 (LDB), que incenva a iniciação cienca como pare do desenvolvimeno da educação superior, e
conorme as direrizes da Resolução Normava CNPq nº 017/2006, que permie a parcipação de esudanes volunários em projeos de pesquisa, os
alunos parcipanes de projeos de iniciação cienca/ecnológica, sejam bolsisas ou volunários, poderão receber cercado ou declaração emida
pelo HUF.

22.6. A emissão do cercado de parcipação do bolsisa será condicionada à comprovação da parcipação do(a) aluno(a) no projeo,
mediane a enrega de relaório nal validado pelo(a) orienador(a) e pelo seor responsável pela pesquisa na insuição.

22.7. A emissão de declaração de parcipação como volunário será condicionada à comprovação da parcipação do(a) aluno(a) no projeo,
mediane a enrega de relaório nal validado pelo(a) orienador(a) e pelo seor responsável pela pesquisa na insuição.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. No caso de projeo submedo ao Programa de Iniciação Tecnológica que seja idencado o caráer cienco condizene ao Programa de
Iniciação Cienca – PIC/Ebserh, a comissão poderá remanejar, denro do próprio HUF, para que seja avaliado como candidao ao PIC Ebserh e vice-
versa.

23.2. Em caso de vaga não preenchida por algum HUF, essa vaga será remanejada pela Adminisração Cenral da Ebserh enre os HUFs que
obveram maior número de projeos que aenderam ao Edial.

23.3. A ausência de qualquer inormação e/ou documeno exigido nese Edial resulará na desclassicação imediaa do(a) candidao(a), e
convocação do próximo candidao/projeo classicado.

23.4. A Ebserh não se responsabiliza pelo não recebimeno de inscrições, documenos ou recursos decorrenes de alhas écnicas, oscilações de
conexão, indisponibilidades do sisema, problemas de compabilidade de arquivos ou quaisquer ouros aores alheios à sua auação. É de ineira
responsabilidade do(a) candidao(a) acompanhar o envio e a conrmação de recebimeno de sua documenação, denro dos prazos esabelecidos nese
edial.

23.5. Os casos omissos serão analisados pelo Comiê Insucional de Iniciação Cienca e Tecnológica da Adminisração Cenral.

23.6. Qualquer cidadão é pare legíma para impugnar o presene Edial, mediane e-mail para o endereço elerônico pit.sede@ebserh.gov.br
em aé 3 (rês) dias úeis após sua publicação.

BRASÍLIA, 13 de maio de 2025.
(assinado eleronicamene)

CRISTIANE CARVALHO SANTOS MELO
Direora de Ensino, Pesquisa e Inovação

ANEXO I - DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO TECNOLÓGICA – PIT

EDITAL Nº 02/2025
PROGRAMA DE INICIAÇÃO TECNOLÓGICA DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

HOSPITAL

N° DE VAGAS

*AC
Escola Pública

TOTAL
*RF *PNP **PcD/PI/PQ

Complexo do Hospial de Clínicas da
UFPR (CHC-UFPR/Ebserh)

7 3 3 1 14

Complexo Hospialar da UFC (CH-
UFC/Ebserh)

7 3 3 1 14

Complexo Hospialar da
Universidade Federal da UFPA (CHU-
UFPA/Ebserh)

7 3 3 1 14



Complexo Hospialar da UFRJ/Ebserh
(CH-UFRJ/Ebserh)

11 4 4 2 21

Hospial Universiário do
Piaui/Ebserh (HU-UFPI/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário de Brasília/
Ebserh (HUB-UnB/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário da
UFMA/Ebserh (HU-UFMA/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial de Clínicas da UFTM/Ebserh
(HC-UFTM/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Cassiano
Anônio de Morais/Ebserh (Hucam-
UFES/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Onore
Lopes/Ebserh (Huol-UFRN/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Ana
Bezerra/Ebserh (Huab-UFRN/Ebserh)

4 1 1 1 7

Maernidade Escola Januário
Cicco/Ebserh (MEJC-UFRN/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário da Grande
Dourados/Ebserh (HU-UFGD/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário da UFS/Ebserh
(HU-UFS/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Geúlio
Vargas/Ebserh (HUGV-Uam/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Júlio
Muller/Ebserh (HUJM-UFMT/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial das Clínicas da
UFMG/Ebserh (HC-UFMG/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial das Clínicas da UFPE/Ebserh
(HC-UFPE/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Lauro
Wanderley/Ebserh (HULW-
UFPB/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Univiversiário Maria
Aparecida Pedrossian/Ebserh
(Humap-UFMS/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário de Sana
Maria/Ebserh (HUSM-UFSM/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Proessor
Albero Anunes/Ebserh (HUPAA-
Ual/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial de Ensino Dr. Washingon
Anônio de Barros/Ebserh
(HUUnivas/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário da
UFSCar/Ebserh (HU-UFSCar/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Escola da UFPel/Ebserh (HE-
UFPel/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário da UFJF/Ebserh
(HU-UFJF/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial das Clínicas da UFG/Ebserh
(HC-UFG/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial de Doenças
Tropicais/Ebserh (HDT-UFT/Ebserh)

4 1 1 1 7

Maernidade Climério de
Oliveira/Ebserh (MCO-UFBA/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Proessor
Edgard Sanos/Ebserh (Hupes-
UFBA/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Douor Miguel
Rie Corrêa Júnior/Ebserh (HU-
Furg/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário de
Lagaro/Ebserh (HUL-UFS/Ebserh)

4 1 1 1 7



Hospial Universiário Garée e
Guinle/Ebserh (HUGG-Unirio/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Júlio
Bandeira/Ebserh (HUJB-UFCG/Ebserh

4 1 1 1 7

Hospial Universiário da
UFSC/Ebserh (HU-UFSC/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Alcides
Carneiro/Ebserh (HUAC-
UFCG/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário Anônio
Pedro/Ebserh (Huap-UFF/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial de Clínicas de
Uberlândia/Ebserh (HC-UFU/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário da
Uniap/Ebserh (HU-UNIFAP/Ebserh)

4 1 1 1 7

Hospial Universiário da
UFRR/Ebserh (HU-UFRR/Ebserh)

2 2
4

*AC: Ampla Concorrência
*RF: Renda Familiar brua igual ou inerior a 1 (um) salário-mínimo per capia.
*PNP: Pessoas Negras ou Pardas
*PcD: Pessoas com Deciência
*PI: Pessoas Indígenas
*PQ: Pessoas Quilombolas

ANEXO II - CRONOGRAMA - 3° ciclo PIT/EBSERH/2025-2026

ETAPAS DATAS

Período de inscrições 14/05/2025 a 13/06/2025

Divulgação da homologação preliminar das inscrições 17/06/2025

Período de inerposição de recursos à homologação das
inscrições

17 e 18/06/2025

Divulgação da homologação nal das inscrições 25/06/2025

Avaliação dos Projeos 25/06/2025 a 18/07/2025

Divulgação dos resulados preliminares da análise dos
projeos

21/07/2025

Período de inerposição de recursos aos resulados
preliminares de análise dos projeos

22/07/2025 e 23/07/2025

Divulgação dos resulados da análise de projeos 25/07/2025

Comprovação da condição para vagas desnadas às
ações armavas

28/07/2025 a 30/07/2025

Divulgação dos resulados preliminares de comprovação
da condição para vagas desnadas às ações armavas

01/08/2025

Período de inerposição de recursos aos resulados
preliminares da comprovação da condição para vagas
desnadas às ações armavas

04 e 05/08/2025

Publicação do resulado denivo 15/08/2025

Enrega de documenação dos alunos 18/08/2025 a 27/08/2025

Cadasro dos bolsisas na Plaaorma Carlos Chagas 01/09/2025 a 10/09/2025

Início das avidades 01/09/2025

Vigência da bolsa 01/09/2025 a 30/08/2026

Término das avidades 30/08/2026

Enrega do Relaório Final e Resumo 01/09/2026 a 25/09/2026

ANEXO III - INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INICIAÇÃO TECNOLÓGICA

I. OBSERVAÇÕES E FORMATAÇÃO

Para que seja possível realizar uma avaliação jusa é undamenal que os projeos possam er elemenos comparáveis enre si, conorme orienações
abaixo. Sugere-se que o exo seja limiado a no máximo 20 páginas.

Margens: as margens de um projeo ormaado de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) devem ser: margem
esquerda: 3 cm, margem superior: 3 cm, margem direia: 2 cm, margem inerior: 2 cm



Fone: Times New Roman amanho 12, podendo-se ulizar ambém Arial, Calibri ou similar.

Espaçameno: 1,5 cm nas enrelinhas e nos ulos de seção que ocupam duas linhas; Espaço enre o ulo de seção e o parágrao; 6 ponos enre
parágraos.

Numeração das páginas: São numeradas em algarismos arábicos a parr do resumo. Iniciam em um (1) e são cenralizadas a 2,5cm da borda inerior.

Ciações direa: Embora o recuo para ciações acima de 3 linhas não seja mais obrigaório, caso seja usado, recomenda-se que esse seja de 4 cm da
margem esquerda, one amanho 10, espaçameno enrelinhas da ciação devem ser simples; enre o exo e a ciação uliza-se espaçameno de 1,5
cm. A ciação direa cura deve ser inserida denro do exo enre aspas.

Formao de arquivo: O ormao do arquivo para submissão deverá ser em PDF.

Bibliografia:

· Não lise se não ciar;

· Não cie se não lisar;

· Use lieraura aualizada de pelo menos dos úlmos 5 anos;

· Cie apenas reerências relevanes e necessárias;

Fazer:

· Elabore o projeo denro de uma ordem lógica;

· Seja claro, conciso e compleo;

· Use as normas adequadas da língua poruguesa;

· Redija o exo pararaseando as inormações reradas das ones de consula;

· Ulize guras, grácos e/ou abelas para deixar seu projeo mais compreensível.

Não fazer:

· Colocar dados pessoais, dados pessoais sensíveis, ano do(a) orienador(a) quando do(a) candidao(a) à bolsa, como ambém qualquer ouro dado que
possa idencar o nome laboraório de pesquisa vinculado, ou dados do grupo de pesquisa ciando reerências de esudos aneriores desenvolvidos,
número do Cercado de Apresenação de Apreciação Éca (CAAE) ou parecer do CEP. O objevo é que o projeo seja anonimizado para avaliação pela
comissão insucional;

· Uso de gírias/jargões comumene usados em laboraório;

· Senenças ou parágraos muio longos;

· Usar guras, abelas, grácos e ans no resumo;

· Nunca apresene pare de livros, periódicos ou ideias da lieraura como de sua auoria. Esa práca é considerada plágio; um crime inelecual; a não
ser que seja ciação direa e mencionada conorme as regras da ABNT.

II. ITENS PARA O PROJETO

O Projeo para a Iniciação Tecnológica deve coner os seguines iens: Capa com Tíulo, Sumário, Resumo com 3 a 5 palavras-chave, Inrodução, Objevos
Gerais, Objevos Especícos, Juscava da Pesquisa, Revisão da lieraura, Esado da Técnica, Meodologia, Resulados Esperados, Cronograma do(a)
bolsisa no período de vigência da bolsa, Bibliograa e ANEXO (Opcional).

Seguem abaixo algumas orienações sobre os elemenos do projeo:

1) Capa com os ópicos abaixo:

Tíulo do Projeo;
Nome do programa e one nanciadora (PIT Ebserh/CNPq);
Área de conhecimeno conorme CNPq;
Número de edial

2) Sumário

I. Resumo..........................................................................................página
II. Inrodução.....................................................................................página
III. Objevos......................................................................................página
IV. Objevos especícos....................................................................página
V. Juscava....................................................................................página
VI. Revisão da lieraura....................................................................página
VII. Esado da Técnica........................................................................página
VIII. Meodologia ...............................................................................página
IX. Resulados esperados...................................................................página
X. Cronograma...................................................................................página
XI. Bibliograa....................................................................................página
XII. Anexos.........................................................................................página



3) Resumo

O Resumo deve descrever sumariamene o rabalho de orma clara, concisa e complea dos coneúdos do projeo. Ele deverá coner uma breve
inrodução da emáca, a meodologia a ser ulizada para execução da pesquisa, juscava e o objevo. O exo deverá coner no máximo 300
palavras em que se consiga capar oda a essência do que é ransmido na proposa de rabalho. Cabe ao auor azer um resumo que cave o leior e o
leve a ineressar-se pela proposa. Deve ser a úlma secção a ser escria, apenas quando udo o resane já esá erminado.

Palavras-chaves: No nal do resumo, elencar de 3 a 5 palavras-chaves usados como idencadores, que podem ser ermos simples ou expressões
composas escolhidas pelo próprio auor. As palavras-chaves denem o assuno abordado na pesquisa.

4) Inrodução

A Inrodução ornece uma visão geral do rabalho apresenado, o problema a ser solucionado, seu conexo e juscava. A Inrodução proporciona ao
leior, além de uma visão geral do rabalho realizado, uma compreensão do movo de sua execução e como esse rabalho se coneca com o problema
que se preende abordar.

5) Objevos

Ao concluir a inrodução, dealhar os objevos do esudo. Não esqueça que os objevos azem pare do projeo e precisam ser dealhados. Nese ópico,
o pesquisador deverá descrever o objevo concreo da pesquisa que irá desenvolver. Corresponde em responder à perguna: “o que se vai procurar?”.
A descrição dos objevos varia em unção da naureza do projeo. Nos objevos da pesquisa cabe idencar claramene o problema e apresenar sua
delimiação. Apresenam-se os objevos de orma geral e especíca.

a. Objevo geral

Descreve o que o pesquisador preende alcançar com sua invesgação.

b. Objevos específicos

Objevos especícos: descrevem as eapas do rabalho a serem realizadas para que se alcance o objevo geral. Objevos especícos esão direamene
ligados aos objevos gerais, mas são responsáveis por dealhar as ideias do esudo. Eles uncionam como um guia do que será abordado no rabalho.
Cada objevo especíco deve ser mensurável e vericável. Ao descrevê-los, deve-se considerar os indicadores quanavo e/ou qualiavo possíveis de
medir seu cumprimeno. Nesse sendo, a redação deve ser precisa.

6) Jusficava

Traa-se da exposição, de maneira clara, direa e dealhada, das razões eóricas ou prácas que undamenam a execução do esudo ou o ópico sugerido
para análise inicial. Em sínese, signica; por que azer?

No campo jusficava, o(a) proponene deve expliciar:

a) Se sua proposa se reere à melhoria de uma ecnologia, produo, serviço ou processo exisene, considerando o ciclo operacional do negócio.
b) Deve esar claramene denido o esado da écnica relacionada à ecnologia, produo, serviço ou processo, o que já exise em relação ao ema;
c) As conribuições para o avanço da ecnologia, produo, serviço ou processo, expliciando as caraceríscas da nova ecnologia, do produo, do serviço
ou do processo que resulará do projeo e o que será produzido de dierene em relação às soluções já exisenes.
d) O eságio de evolução dos conhecimenos relacionados ao assuno.

Definição do Objeo de Esudo:

Deve levar em consideração alguns aspecos ais como: o problema cenral (qual a principal lacuna ecnológica que a pesquisa preende solucionar), o
oco ecnológico (desenvolvimeno de novas erramenas digiais, ineligência arcial, elessaúde, disposivos em saúde, bioengenharia, auomação,
ou ouro campo especíco); e a aplicação práca (como a pesquisa pode gerar inovação aplicável no seor escolhido).

7) Revisão da lieraura

A revisão bibliográca de um esudo ambém pode ser reerida como reerencial eórico, revisão de lieraura, undamenação eórica, abordagem
eórica ou embasameno eórico. Nesa visão, é possível incluir exos, argos, livros, revisas e ouros recursos que compõem a bibliograa de um
esudo cienco. No enano, dois aspecos cruciais devem ser considerados: 1) a one de pesquisa ulizada deve ser de conança; e 2) oda one de
pesquisa deve ser adequadamene ciada e pararaseada para prevenir a práca de plágio.
Em geral, a revisão de lieraura consise na análise das pesquisas e debaes de ouros escriores sobre o assuno que será raado no seu esudo. Em
ouras palavras, é a incorporação de eorias de ouros auores na sua invesgação.

8) Esado da Técnica

O proponene da análise do esado da écnica deve apresenar os resulados da busca por paenes semelhanes que buscam solucionar o mesmo
problema écnico, ciando-as para compará-las com sua própria ecnologia. Após a realização da busca paenária, nesa seção do projeo devem ser
reerenciadas apenas as seguines inormações:

a) Idencação dos regisros de paenes concedidas ou não (exclusivamene para paenes);
b) Tíulo da paene;
c) Bases de dados de paenes consuladas.

9) Meodologia

Nese ópico, o auor precisa ser exremamene meculoso e dealhar udo com o maior rigor meodológico. Aqui será relaado, dealhadamene, como
será desenvolvida cada eapa do projeo. Sugere-se descrever em eapas, ou momenos, para uma ácil organização das ações, descrever, ambém, os



recursos que serão ulizados para o desenvolvimeno do projeo. Seguem sugesões de alguns ópicos que poderão ser descrios.

a) Criérios Écos: caso o projeo envolva uso de seres humanose/ou dados, nessa seção deverá ser inormado que o projeo será conduzido conorme
as resoluções 466/2012 e 510/2016 do Conselho Nacional de Saúde, após sua validação pelo CEP. Caso o projeo já enha sido avaliado e/ou aprovado
pelo CEP, não inserir o CAAE ou o parecer do CEP para preservar a anonimização do projeo. Inormar sobre os propósios e méodos a serem ulizados,
assegurando a anonimização e a condencialidade das inormações. Mencionar que os parcipanes erão suas idendades/dados preservados em sigilo
e que os resulados do projeo serão apenas divulgados por meio de argos ciencos em revisas indexadas ou por meio de desenvolvimeno de
produos de inovação ecnológica. Se aplicável, depois de serem esclarecidos sobre a projeo, os parcipanes assinarão o ermo de
consenmeno/assenmeno livre e esclarecido (TCLE/TALE). Os modelos de TCLE e/ou TALE deverão ser anexados ao projeo;

b) Propriedade inelecual: caso o projeo apresene poencial regisro de paene, deverá ser mencionado nese iem e o Termo de Compromisso para
Ulização de Dados, Condencialidade e Sigilo (modelo ANEXO VI) deverá ser incluído como ANEXO, conorme previso no edial. Inormar se o projeo
se raa de: i) melhoria de produo, serviço ou processo, ii) nova ecnologia produo, serviço ou processo;

c) Amosra: dealhar a amosra ulizada no esudo, e descrever quais serão os criérios ulizados na sua escolha e a sua represenavidade;

d) Criérios de Inclusão e exclusão: descrever de orma dealhada os procedimenos a serem adoados para a dispensa, escolha e conservação da
amosra;

e) Procedimenos da pesquisa: dealhar o percurso compleo do esudo, desde o início aé a ase nal de colea de dados;

f) Insrumenos: dealhar minuciosamene quais insrumenos e como serão empregados;

g) Análise Esatsca: é um componene crucial do rabalho que descreverá a orma como os dados serão examinados e raados. Mencionar quais as
erramenas que poderão ser ulizadas.

10) Resulados Esperados:

Descrever os resulados e/ou produos esperados. Os resulados esperados não são repeções da juscava do projeo. Na juscava, o poponene
deve descrever o movo pelo qual vale a pena desenvolver o projeo, e, nos resulados esperados, deve esar claro quais são os indicadores proposos
(quanavos e/ou qualiavos): o produo nal da pesquisa, inovações ecnológicas e/ou como conribuirá para a sociedade. Os resulados e/ou
produos esperados devem ser descrios de maneira clara. Os resulados esperados represenam a concrezação dos objevos especícos que se
preende angir.
Para aciliar essa análise, é possível caegorizar os impacos com base no empo em que podem ocorrer (imediaos, médio e longo prazo) ou no alcance
(insucional, mul/inerinsucional, esadual, nacional, no campo do conhecimeno ec.). Em casos especícos, como projeos volados para produos
de mercado, é imporane realizar uma análise de cuso-benecio. Nesse conexo, deve-se elaborar esudos de viabilidade durane a ase de preparação
do projeo.

11) Cronograma

O desenvolvimeno do cronograma responde à quesão "quando"? O projeo deve ser segmenado, esmando-se o empo necessário para ransiar de
uma eapa para oura. É imporane lembrar que exisem pares que podem ser realizadas simulaneamene, enquano ouras necessiam de eapas
aneriores. Disribuir o empo oal disponível para a execução da invesgação. Uma orma adequada de elaborar um cronograma é no ormao de
quadro de planejameno.

12) Bibliografia/Referências Bibliográficas

A ormaação da lisa de reerências do projeo deve seguir as orienações da ABNT.

13) Anexos

ANEXO IV - RELAÇÃO DE E-MAILS PARA DIRIMIR DÚVIDAS - PIT

HOSPITAL E-MAIL PARA DÚVIDAS PIT

Complexo do Hospial de Clínicas da UFPR (CHC-UFPR) ugis.chc-upr@ebserh.gov.br

Complexo Hospialar da UFC (CH-UFC) ugis.chc-upr@ebserh.gov.br

Complexo Hospialar da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) pi.chu-upa@ebserh.gov.br

Complexo Hospialar da UFRJ/Ebserh (CH-UFRJ/Ebserh) supep.ch-urj@ebserh.gov.br

Hospial das Clínicas da UFPE (HC-UFPE) nap.hcpe@ebserh.gov.br

Hospial das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) ugis.hc-umg@ebserh.gov.br

Hospial das Clínicas de Goiás (HC-UFG) ugis.hc-ug@ebserh.gov.br

Hospial de Clínicas da UFTM (HC-UFTM) ugis.hc-ufm@ebserh.gov.br

Hospial de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) ugis.hc-uu@ebserh.gov.br

Hospial de Doenças Tropicais (HDT-UFT) cici.hd@ebserh.gov.br

Hospial de Ensino Dr. Washingon Anônio de Barros (HU-Univas) pi.hewab@ebserh.gov.br

Hospial Escola da UFPel (HE-UFPel) pi.he-upel@ebserh.gov.br

Hospial Universiário de Lagaro (HUL-UFS) sgpi.hul@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Alcides Carneiro (HUAC-UFCG) ugis.huac-ucg@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Ana Bezerra (Huab-UFRN) sgpis.huab-urn@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Anonio Pedro (Huap-UFF) pi.huap-u@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Cassiano Anônio de Morais (Hucam-Ues) ugis.hucam-ues@ebserh.gov.br

Hospial Universiário da UFMA (HU-UFMA) pic.pi@huuma.br



Hospial Universiário da UFS (HU-UFS) segpi.huse@ebserh.gov.br

Hospial Universiário da UFSCar (HU-UFSCar) sgpis.hu-uscar@ebserh.gov.br

Hospial Universiário da Universidade Federal de Grande Dourados (HU-UFGD) ugis.hu-ugd@ebserh.gov.br

Hospial Universiário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) copi.hu-u@ebserh.gov.br

Hospial Universiário da Universidade Federal do Amapá (HU-Uniap) pi.hu-uniap@ebserh.gov.br

Hospial Universiário de Brasília (HUB-UnB) ugis.hub-unb@ebserh.gov.br

Hospial Universiário de Sana Maria (HUSM-UFSM) ugis.husm-usm@ebserh.gov.br

Hospial Universiário do Piauí (HU-UFPI) sgpis.hu-upi@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Dr. Miguel Rie Correa Júnior (HU-Furg) gep.hu-urg@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Garée e Guinle (HUGG-Unirio) sgpis.hugg-unirio@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Geúlio Vargas (HUGV-Uam) ic.hugv-uam@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Júlio Maria Bandeira de Melo (HUJB-UFCG) sgpis.hujb-ucg@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Júlio Muller (HUJM-UFMT) pi.hujm-um@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Lauro Wanderley (HULW-UFPB) ugis.hulw-upb@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Maria Aparecida Pedrossian (Humap-UFMS) icien.humap-ums@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Onore Lopes (Huol-UFRN) ugis.huol-urn@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Polydoro Ernani de São Thiago (HU-UFSC) ugis.hu-usc@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Proessor Albero Anunes (HUPAA-Ual) ugis.hupaa-ual@ebserh.gov.br

Hospial Universiário Proessor Edgard Sanos (Hupes-UFBA) ugis.hupes-ua@ebserh.gov.br

Maernidade Climério de Oliveira (MCO-UFBA) sgpi.mco@ebserh.gov.br

Maernidade Escola Januário Cicco (MEJC-UFRN) pesquisa.mejc@ebserh.gov.br

Hospial Universiário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR) gep.hu-urr@ebserh.gov.br

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES

Eu, ____________________________________ (nome compleo), CPF n°_________(número), brasileiro, esrangeiro (nesse caso indicar número do
Regisro Nacional de Esrangeiro/RNE) maior, capaz, no âmbio do projeo de desenvolvimeno cienco/ecnológico inulado “Tíulo do Projeo”,
DECLARO, para odos os ns de direio e sob penas das responsabilidades legais:

( ) que enho ciência dos ermos das Polícas de Governança da EBSERH, em especial da Políca de Proeção de Dados Pessoais, Políca de Segurança da
Inormação, Políca de Classicação, Inormação, Sigilo e Temporalidade, Regulameno de Pessoal e Norma Operacional de Conrole Disciplinar e Políca
de Transação com Pares Relacionadas, Código de Éca e Programa de Inegridade, disponíveis em htps://www.gov.br/ebserh/p-
br/governanca/governanca-corporava.

( ) não me enquadro em siuações de impedimeno a exercício de unção pública – qualquer que seja a naureza do vínculo – ou de conio de ineresse,
segundo a ordem jurídica vigene, em especial a Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e ouras normas
reguladoras de relações com a adminisração pública indirea.

( ) não rmei conrao ou parceria, como ornecedor ou comprador, demandane ou oerane, de bens ou serviços de qualquer naureza, com a União,
com a própria esaal ou com empresa esaal do seu conglomerado esaal, nos úlmos rês anos.

Por m, rearmo a veracidade das inormações presadas, sob pena de incursão no crime de alsidade ideológica, previso no ar. 299 do Código Penal,
sem prejuízo de evenual responsabilização adminisrava, disciplinar e/ou civil.

______________, _____de_________202__.

_________________________________________
Assinaura

Nome do Orienador
Cargo/Função

ANEXO VI - TERMO DE COMPROMISSO PARA UTILIZAÇÃO DE DADOS, CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

Eu, ________________________ (nome compleo do(a) orienador(a)), CPF nº____________, no âmbio do projeo de desenvolvimeno ecnológico
inulado “Tíulo do Projeo”, compromeo-me com a ulização adequada dos dados condos no banco de dados a que erei acesso para execução do
projeo.

Compromeo-me a ulizar ais dados exclusivamene para os ns previsos no projeo, e somene após a devida aprovação pela Gerência de Ensino e
Pesquisa e pelo sisema CEP/CONEP, quando aplicável.

Declaro, ainda, que manerei a condencialidade e o sigilo das inormações acessadas, resguardando a privacidade dos dados e observando a legislação
vigene, bem como as normas inernas da Ebserh, em especial: a Políca de Proeção de Dados Pessoais; a Políca de Segurança da Inormação; e a
Políca de Classicação, Inormação, Sigilo e Temporalidade - disponíveis em: htps://www.gov.br/ebserh/p-br/governanca/governanca-corporava.

I. Por ese Termo, compromeo-me a:
1. Assegurar a preservação dos dados condenciais e pessoais, realizando a anonimização ou a pseudonimização sempre que possível, nos ermos
da Lei n.º 13.709/2018 - Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD);



2. Não ulizar as inormações condenciais a que ver acesso, para gerar benecio próprio exclusivo e/ou unilaeral, presene ou uuro;

3. Não eeuar nenhuma gravação ou cópia da documenação condencial a que ver acesso relacionadas a exames e inormações da rona
diária, a não ser aquelas necessárias as inormações relacionadas ao projeo de pesquisa previamene descrias e aprovadas pela Gerência de
Ensino e Pesquisa;

4. Não me apropriar de maerial condencial e/ou sigiloso que venha a ser disponibilizados;

5. Não repassar a erceiros as inormações condenciais condas nos documenos a que ver acesso, especialmene, mas não apenas,
inormações reerenes a pronuários e/ou pacienes;

6. Não repassar os dados coleados ou o banco de dados em sua ínegra, ou pare dele, a pessoas não envolvidas na equipe da pesquisa.

7. Orienar a equipe e os(as) envolvidos(as) quano às boas prácas em sigilo e condencialidade

II. Para os ns dese Termo, será considerada inormação condencial oda inormação e conhecimeno ornecido ao(à) orienador(a) ou à equipe do
projeo, de orma escria, verbal ou por qualquer ouro meio, que, por sua naureza, deva ser razoavelmene enendida como condencial, ainda que
não expressamene indicada como al.

II.1. Também será considerada inormação condencial oda inormação ou conhecimeno que, independenemene de sua naureza, seja
expressamene indicado como condencial pela Ebserh, pela Gerência de Ensino e Pesquisa ou por ouro represenane do hospial.

II.2. Inormação condencial inclui, mas não limia, aos dados pessoais, inormação relava à operações, processos, planos ou inenções, inormações
sobre produção, insalações, equipamenos, segredos de negócio, segredo de ábrica, dados, habilidades especializadas, projeos, méodos e
meodologia, uxogramas, especializações, componenes, órmulas, produos, amosras, diagramas, desenhos de esquema indusrial, paenes,
oporunidades de mercado e quesões relavas a negócios.

III. Esou ciene de que o descumprimeno dessas disposições poderá implicar na suspensão do projeo, além da responsabilização em odas as eseras
cabíveis, nos ermos da legislação aplicável.

IV. Os(as) inegranes da equipe do projeo, abaixo assinados, declaram esar cienes e de acordo com as disposições dese Termo, compromeendo-se a
cumpri-las inegralmene.

Nome
Compleo

Avidade no projeo (Ex: Pesquisador
Principal/ Subinvesgador/Auxiliar de

Pesquisa/ Pesquisador ec)
CPF Assinaura

______________, _____de__________202__.

Observações:
- Todos os pesquisadores que erão acesso aos documenos do arquivo deverão er o nome compleo e o documeno de idencação válido inclusos no
Termo de Compromisso de Ulização de Dados. O ermo deverá esar devidamene assinado por odas as pares envolvidas (pesquisadores e
responsáveis insucionais) e ser anexado na submissão à GEP.
- Observar os aspecos legais reerenes ao uso de bancos de dados, considerando as disposições da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de
Acesso à Inormação), e da Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 (Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais - LGPD), que esabelece regras especícas
para o raameno de dados pessoais, inclusive nos meios digiais, por pessoa naural ou por pessoa jurídica de direio público ou privado, para ns
acadêmicos e para a realização de esudos e pesquisas.
- A LGPD se aplica a qualquer operação de raameno de dados pessoais realizada por pessoa naural ou por pessoa jurídica de direio público ou
privado no erriório nacional. Desa orma, a LGPD prevê que dados pessoais e sensíveis devam ser raados de orma legal, jusa e ransparene em
relação aos ulares dos dados, em decorrência dos poenciais riscos em relação a seus direios e suas liberdades.

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM PROJETO

Dados do Parcipane:
Nome compleo:
Teleone de conao:
[E-mail]:

Nome da empresa ou insuição:
Endereço da empresa ou insuição:
Teleone de conao:
[E-mail]:

Esa declaração em como nalidade reconhecer a parcipação de [Nome do Parcipane e/ou Empresa] no projeo [Tíulo do Projeo], conorme as
condições descrias abaixo:

· Tíulo do Projeo:
· Descrição dealhada da parcipação no projeo:
· Descrição dealhada da conribuição no projeo:

A parcipação se dá enre [Daa de Início] e [Daa de Término], com as seguines meas: [Denição de meas e objevos a serem alcançados].
Responsabilidades especícas: o parcipane se compromee a [Lisar responsabilidades e obrigações do parcipane no projeo].
Ese documeno raa do reconhecimeno ormal da parcipação do indivíduo/empresa no projeo, não implicando em qualquer vínculo empregacio ou
conraual.



___________________, _____de__________202_.

_________________________________________
Assinaura

Nome compleo do Responsável
Cargo/Função do Responsável

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS

Eu ________________________________________(nome compleo do(a) bolsisa), inscrio no CPF nº ________________, bolsisa do Programa de
Iniciação Tecnológica (PIT) do _____________(SIGLA DO HOSPITAL) /Ebserh 202X-202X, nanciado pela Ebserh, declaro que não recebo bolsa(s) de
ouro(s) Programa(s) do CNPq ou de quaisquer agências nacionais, esrangeiras ou inernacionais de omeno ao ensino e à pesquisa ou congêneres.
Declaro, ainda, que esou ciene de que não é considerada acúmulo a manuenção simulânea de bolsa do PIT com bolsas concedidas por Insuição
Federal de Ensino Superior ou pelo Minisério da Educação, quando esas possuírem objevos assisenciais, de manuenção ou de permanência, e com
nalidades disnas de iniciação ecnológica.

______________, _____de__________202_.

______________________________________
NOME COMPLETO DO(A) BOLSISTA
Aluno(a) de graduação em XXXX
Universidade Federal XXXXXXX

ANEXO IX - TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DO(A) BOLSISTA

Eu ________________________________________(nome compleo do(a) bolsisa), inscrio no CPF nº XXX.XXX.XXX.XX, bolsisa do Programa de
Iniciação Tecnológica do _____________(SIGLA DO HOSPITAL) /Ebserh 202X-202X, nanciado pela Ebserh, assumo, no período da vigência da bolsa, os
seguines compromissos:

a) Esar regularmene mariculado(a), durane oda a vigência da bolsa, em curso de graduação da universidade à qual o hospial esá vinculado;
a.1. Em caso de inerrupção do vínculo regular como aluno(a) anes do érmino da vigência da bolsa, o(a) bolsisa deverá comunicar imediaamene a
coordenação do programa, para ns de cancelameno da bolsa.
a.2. Para ns dese edial, considera-se como daa de érmino da graduação a daa de egresso regisrada na coordenação do curso. Daas cerimoniais,
como colação de grau, não caracerizam vínculo acadêmico vigene.

b) Não er vínculo empregacio ou oura avidade remunerada que compromea sua dedicação ao projeo, exceo se auar como esudane volunário;

c) Ter disponibilidade para dedicar-se às avidades acadêmicas e de pesquisa;

d) Não ser cônjuge, companheiro ou amiliar, consanguíneo ou am, aé o erceiro grau, do(a) orienador(a);

e) Ser selecionado e indicado pelo(a) orienador(a);

) Apresenar currículo Lates CNPq, aualizado 3 meses da inscrição;

g) Não receber bolsa(s) de ouro(s) Programa(s) do CNPq ou de quaisquer agências nacionais, esrangeiras ou inernacionais de omeno ao ensino e à
pesquisa ou congêneres, exceo bolsa concedida por Insuição Federal de Ensino Superior ou pelo Minisério da Educação, quando esa possuir
objevos assisenciais, de manuenção ou de permanência, e com nalidades disnas de iniciação ecnológica;

h) Fazer, obrigaoriamene, reerências à sua condição de bolsisa do PIT Ebserh/sigla HUF, nos rabalhos apresenados em evenos de qualquer naureza
e meio de comunicação;

i) Aceiar o Termo de Compromisso do CNPq (enviado por e-mail);

j) Enregar os relaórios parcial e nal de avidades conorme prazo espulado;

k) Devolver ao órgão de omeno, em valores aualizados, a(s) bolsa(s) recebida(s) indevidamene caso os requisios e compromissos esabelecidos nese
edial não sejam cumpridos.

______________, _____de__________202_.

______________________________________
NOME COMPLETO DO(A) BOLSISTA
Aluno(a) de graduação em XXXX
Universidade Federal XXXXXXX

ANEXO X - TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DO(A) VOLUNTÁRIO(A)

Eu ________________________________________(nome compleo do(a) volunário(a)), inscrio no CPF nº XXX.XXX.XXX.XX, volunário do Programa de
Iniciação Tecnológica do _____________(SIGLA DO HOSPITAL) /Ebserh 202X-202X, nanciado pela Ebserh, assumo, no período da vigência do projeo, os



seguines compromissos:

a) Esar regularmene mariculado(a), durane oda a vigência da bolsa, em curso de graduação da universidade à qual o hospial esá vinculado;
a.1. Em caso de inerrupção do vínculo regular como aluno(a) anes do érmino da vigência da bolsa, comunicar imediaamene a coordenação do
programa.
a.2. Para ns dese edial, considera-se como daa de érmino da graduação a daa de egresso regisrada na coordenação do curso. Daas cerimoniais,
como colação de grau, não caracerizam vínculo acadêmico vigene.

b) Ter disponibilidade para dedicar-me às avidades acadêmicas e de pesquisa;

c) Não ser cônjuge, companheiro ou amiliar, consanguíneo ou am, aé o erceiro grau, do(a) orienador(a);

d) Ser selecionado e indicado pelo(a) orienador(a);

e) Apresenar currículo Lates CNPq, aualizado 3 meses da inscrição;

) Fazer, obrigaoriamene, reerências à minha condição de volunário do PIT Ebserh/sigla HUF, nos rabalhos apresenados em evenos de qualquer
naureza e meio de comunicação;

g) Enregar os relaórios parcial e nal de avidades conorme prazo espulado;

______________, _____de__________202_.

______________________________________
NOME COMPLETO DO(A) VOLUNTÁRIO(A)

Aluno(a) de graduação em XXXX
Universidade Federal XXXXXXX

ANEXO XI- TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DA PRODUÇÃO TECNOLÓGICA

Conorme disposo na Lei Federal 9.610, de 19 de evereiro de 1998 e na Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

Termo de auorização para publicação da produção cientfica e ecnológica.

Auorizo a Empresa Brasileira de Serviços Hospialares (Ebserh), a disponibilizar e comparlhar grauiamene, sem ressarcimeno dos direios auorais, o
documeno supraciado, de minha auoria, no reposiório insucional da Adminisração Cenral e lial [sigla do hospial] da Ebserh, para ns de leiura
e/ou impressão pela inerne, a ulo de divulgação da produção cienca e ecnológica brasileira, a parr desa daa.

1. Idencação do po de documeno: Anais de Eveno

2. Idencação do(a) auor(a) e do documeno:
Auor:
CPF:
E-mail:
Teleone:

Tíulo:
Programa (PIC ou PIT):
Área de Conhecimeno:
Orienador:
E-mail:

Declaração de disribuição não exclusiva
Declaro que:

a. O documeno enregue é meu rabalho original, e que deenho o direio de conceder os direios condos nesa licença. Declaro ambém que a
enrega do documeno não inringe, ano quano me é possível saber, os direios de qualquer oura pessoa ou endade;

b. Se o documeno enregue coném maerial do qual não deenho os direios de auor, declaro que obve auorização do deenor dos direios de auor
para conceder à Ebserh os direios requeridos por esa licença, e que esse maerial cujos direios são de erceiros esá claramene idencado e
reconhecido no exo ou coneúdo do documeno enregue.

c. Se o documeno enregue é baseado em rabalho nanciado ou apoiado por oura insuição que não Hospial Universiário Federal, declaro que
cumpri quaisquer obrigações exigidas pelo respecvo conrao ou acordo.

d. Aeso que, se soliciado, ornecerei ou cooperarei na obenção e ornecimeno de dados sobre os quais o rabalho esá sendo baseado, para
evenuais demandas relacionados ao mesmo.

Termo de auorização

a. Na qualidade de ular dos direios de auor da obra, auorizo a Ebserh a disponibilizar o exo inegral do rabalho ciado, conorme permissão abaixo
por mim assinada, para ns de leiura, impressão e/ou download, a parr desa daa.

b. A obra connua proegida por Direio Auoral e/ou por ouras leis aplicáveis. É proibido qualquer uso da obra que não o auorizado pela legislação
auoral.



Ese formulário deve ser encaminhado à Adminisração Cenral da Ebserh juno com a versão digial em PDF do documeno.

______________, _____de__________202_.

________________________________________________
Assinaura do Auor e/ou Deenor dos Direios do Auor

ANEXO XII - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ

Eu ________________________________________(nome compleo do(a) bolsisa), inscrio no CPF nº ______________, [bolsisa ou orienador(a)] do
Programa de Iniciação Tecnológica (PIT) do _____________(SIGLA DO HOSPITAL)/Ebserh 202X-202X, nanciado pela Ebserh, AUTORIZO o uso de minha
imagem e voz, em caráer grauio, em projeos, ações e divulgações da Adminisração Cenral da Empresa Brasileira de Serviços Hospialares (EBSERH),
bem como dos Hospiais Universiários Federais vinculados à esaal.

O maerial poderá ser divulgado pela empresa em qualquer dos seus meios (inernos e exernos), incluindo as redes sociais (youube, acebook,
insagram, witer, enre ouros), ano pela Adminisração Cenral, quano pelas suas liais e órgãos públicos parceiros, em qualquer empo ou ocasião,
em odo erriório nacional e no exerior, sem nenhum po de ônus para a empresa, liais ou parceiros.

______________, _____de__________202_.

____________________________________
Assinaura

Documeno assinado eleronicamene por Crisane Carvalho Sanos Melo, Direor(a), em 13/05/2025, às 14:44, conorme horário ocial de Brasília,
com undameno no ar. 6º, capu, do Decreo nº 8.539, de 8 de ouubro de 2015.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie htps://sei.ebserh.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código vericador 49368303 e o código CRC 55EEE42A.

Referência: Processo nº 23477.010157/2025-17 SEI nº 49368303


